
INDICAÇÃO Nº 
2916
, DE 2007

                                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que seja efetivada a abertura de nova linha de ônibus para o município de Taiaçú.

JUSTIFICATIVA

                                                    Esta solicitação se faz presente, pois o município de Taiaçú passa por um momento no mínimo embaraçoso no que tange ao transporte coletivo intermunicipal. Isto pois, há apenas uma companhia de viação que atende a população de Taiaçú, com horários reduzidos, poucos ônibus, cobrança nas baldeações e inúmeros outros problemas que afligem esta população.

                                                   Desse modo, para que o transporte municipal atinja o desejado estado da arte, é mister a criação de uma nova linha intermunicipal. Esta linha compreenderia o trajeto de passageiros para, Monte Alto, Vista Alegre do Alto, Pirangi, Taiúva, Jaboticabal e Bebedouro.  

                                                   Logo, só com a implantação desta supracitada linha de ônibus intermunicipais, que os dignos munícipes de Taiaçú poderão ser atendidos eficazmente e com qualidade.  

Sala das Sessões, em
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